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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições 

conferidas pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis 

REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido 

expediente COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, solicitando 

as seguintes informações para fins de esclarecimento público, sobre a falta de 

energia elétrica no comércio da área central da cidade de Campo Mourão na 

data de 09/01/2025:  

- Houveram reclamações de lojistas e funcionários sobre a falta de 

energia durante o expediente do comércio de Campo Mourão na data de 

09/01/2025. Há informações sobre essa queda de energia, o que vem 

ocorrendo?  

- Houveram relatos de que a queda de energia durante o 

expediente é constante. A companhia está ciente do impacto negativo que essas 

quedas sem explicações e sem manutenção causam em nosso comércio? Há 

um planejamento para a melhoria da infraestrutura elétrica da área, de forma que 

evite futuras falhas no fornecimento de energia? 

 

JUSTIFICATIVA:  

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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A queda de energia impacta negativamente o comércio da cidade 

ao comprometer o funcionamento de equipamentos essenciais, como sistemas 

de pagamento e refrigeração, resultando em perda de vendas. Além disso, gera 

insegurança, diminui o fluxo de clientes e prejudica a imagem dos 

estabelecimentos. Frequentemente, essas falhas afetam especialmente os 

pequenos comerciantes, que têm menos recursos para enfrentar os prejuízos, 

comprometendo a estabilidade econômica local. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 

MOURÃO, Estado do Paraná, em 10, de janeiro, de 2025. 

 
 
 
 

Sidnei Jardim 
Vereador  
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